
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PARECER Nº. _________/2014

EMENTA Concede o Título de Cidadão 

do  Recife  ao  Engenheiro  Eletricista  e 

Historiador   Roberto   Luiz   de   Carvalho 

Freire.

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Decreto Legislativo nº. 25/2014, de autoria do Vereador António Luiz Neto, 

tendo sido designado como relator o Vereador Eri.

RELATÓRIO

O   Projeto   de   Decreto   Legislativo   em   análise   pretende   conceder   ao 

Engenheiro Eletricista e Historiador Roberto Luiz de Carvalho Freire o Título de 

Cidadão do Recife, em reconhecimento de sua atuação em prol da sociedade.
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Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas ou 

substitutivos. Vem, agora, a esta Comissão de Legislação e Justiça, para ser apreciada nos 

seus aspectos constitucionais, legais e jurídicos. 

ANÁLISE E VOTO

O Vereador   Jurandir  Liberal  propõe  que  seja  concedido  ao  Engenheiro 

Eletricista e Historiador Roberto Luiz de Carvalho Freire o Título de Cidadão do 

Recife. Tratase do reconhecimento ao importante papel profissional que exerce 

nesta cidade, através de relevantes serviços prestados que trouxeram grandes 

contribuições para a sociedade recifense. 

A concessão do Título de Cidadão do Recife está prevista no art. 414 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal do Recife. O projeto não esbarra nos ditames constitucionais, 

na Constituição Estadual, nem na Lei Orgânica do Recife. Quanto à iniciativa, há respaldo 

legal do Vereador, nos termos do art. 23, XXVI da Lei Orgânica do Municipio. No que 

respeita a técnica legislativa, a matéria mostrase perfeita e pronta para ser acatada pelo 

ordenamento jurídico municipal.

Por todo o exposto, opino pela CONSTITUCIONALIDADE do PDL 21/2014.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Parecer da Comissão.
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A Comissão de Legislação e Justiça, observadas as exigências legais e superados os 

trâmites regimentais, opinou pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Decreto 

Legislativo nº. 25/2014.

Sala das Comissões, em 03 de novembro de 2014.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

AERTO LUNA (PRP)
Presidente

FELIPE FRANCISMAR (PSB) ERIVALDO SILVA (PTC)
VicePresidente Membro Efetivo

HENRIQUE LEITE (PT) RAUL JUNGMANN (PPS)
Membro Efetivo Membro Efetivo

ADERALDO PINTO (PRTB) AMARO CIPRIANO (PSB)
Membro Suplente Membro Suplente

ALFREDO SANTANA (PRB)
Membro Suplente
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